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PROVERE.ZONA DOS MÁRMORES

ACOMPANHAMENTO DO PROJECTO 

COMPLEMENTAR “Formação de Técnicos 

de Calçada Artística”:
O Projecto Complementar “Formação de Técnicos de Calçada 

Artística”, cujo Promotor é a ACAL (Associação Cultural dos Artis-

tas Lusófonos) continua a decorrer de forma positiva, capacitando 

os formandos para trabalhos especializados e diversificados no 

âmbito da calçada artística.

No passado dia 15 de Julho, o Secretariado Técnico do PROVERE 

da Zona dos Mármores realizou mais uma visita de acompanha-

mento “in situ” ao projecto em epígrafe, na qual os formandos 

estavam em processo de aprendizado para a construção de tabu-

leiros em calçada artística.  

Os formandos trabalhavam em grupos e revelaram interesse, pois 

esforçaram-se efectuando um trabalho minucioso, de forma cor-

recta e pormenorizada.

Neste momento, os formandos encontram-se a praticar o trabalho 

de construção da calçada artística para preenchimento dos tabu-

leiros, tendo como objectivo futuro criar tabuleiros com o logótipo 

da ACAL, entre outros, para exposição. 

REUNIÃO GERAL PROMOTORES
No âmbito do PROVERE da Zona dos Mármores, decorreu 

no dia 20 de Julho de 2011, no Salão Nobre do Município de 

Borba, uma Reunião Geral de Promotores do Plano de 

Acção da referida Estratégia de Eficiência Colectiva.

Esta reunião teve como objectivo principal identificar o 

ponto da situação dos projectos e candidaturas em desen-

volvimento e dar a conhecer aos Promotores a decisão 

emitida pela CCDRA relativamente à solicitação da Repro-

gramação e Prorrogação do PROVERE DA ZONA DOS 

MÁRMORES.

DECISÃO CCDRA
No decorrer da Solicitação de Reprogramação do Plano de 

Acção e respectiva Prorrogação do PROVERE da Zona dos 

Mármores por dois anos, até 29 de Junho de 2013, 

efectuada em Janeiro do ano corrente, foi comunicado ao 

Município de Borba, na qualidade de Líder do Consórcio, 

que a mesma obteve decisão de aprovação da Autoridade 

de Gestão do INALENTEJO, conforme deliberação da 

respectiva Comissão Directiva de 20 de Junho de 2011.


